
l:S'J.'ADO DE inATO GROSSO 

LEI NQ 960 ilE 7 ilE OUTUBRO ilE 1 957. , 

Abre no 
xeroíoio o crédito de 
510.943,30. 

corrente e 
Cr$ .... -:-

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 

Faço saber ~ue a Assembléia Legislativa do 
Estado, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica reduzida para Cr$ .... 
500.000,.00 (~uinhentos mil oruzeiros) a dotação constante 
do nQ 36 da re.lação de auxilios da Seoretaria d o Interior, 
Justiça e Finanças e de CrS~~0.943,30 (dez mil noveoen 
tos e quarenta e três oruzeü'os e trinta centavos) o auxi 
lia constante do n Q 83 da relação dos auxilias e subven 
ções da Secretaria da Agrioultura, anéxa a lei orçamentá= 
ria vigente. 

das reduções 
mentadas nas 

Artigo 22 - Como os recursos 
constantes do artigo anterior, 
verbas seguintes: 

provenientes 
fioam supl.§. 

5.4 - COL~GIO :;;STADUAL DE MATO GROSSO 
0.16 - Gratifioação adioional por tempo de ser 

viço 0.0 ••••••••••••••••••••• " 0.0 •• Cri 166.493,30 
6.1 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

0.16 - Gratifioação adioional por tempo de ser 
viço ............................. .. Cr~ 296.200,00 

6.4 - JUSTIÇA ilE ;mTR.~CIA 

0.16 - Gratifioação adioional por tempo de ser 
v iço ............................... Cr'S' 48.250! 00 

510.943,30 
Artigo 3º - Esta lei entrará em vigôr na 

data de sua publicação, revogadas as dis~osições em oon 
trário. 

1 957, 
Paláoio Alencastro, em Cuiabá,? de outubro 
136º da Independênoia e 69º da Repúblioa. 
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